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EMENTA:DISPÕE SOBRE
TREINAMENTO EM NR-10
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de
asolicitação de revisão de a
Regulamentadora NR 10, refe
requisitos e as condições míni
359, de 31 jul 1991. Conside
fevereiro de 1985. Consideran
de 1966. Considerando o que
Técnico em Eletrotécnica.Con
extensão será procedida pelas
do egresso e deve ser circun
regular. Considerando que a N
trabalhadores que, direta ou in
por unanimidade, pelo indefer
Regulamentadora NR 10, tr
indiretamente, interajam em g
dos técnicos em eletrotécnica
entre as atribuições concedid
1985.A reunião foi coordenad
sido este processo relatado p
senhores conselheiros Eng. E
Soares, Eng. Civ. Seg. Trab. 
Eletric. Arnaldo Augusto Kal
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
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2018-CEEE 

5899/2017 
C. ELETROTEC./ TEC. SEG. TRAB. LEANDR

E O INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE 
0 

de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalh
 atribuição para treinamento em NR-10. Consi
fere-se a segurança em instalações e serviços em e

ínimas. Considerando o que dispõe o artigo 04º, da 
derando o que dispõe o artigo 04º, do Decreto Fed
ando a alínea "b" do artigo 6º, da Lei Federal nº 5.
ue dispõe a Decisão CEEE / PA nº 078/2012, ref
onsiderando que a atribuição inicial de competênc
as câmaras especializadas competentes após anális
unscrita ao âmbito dos conteúdos formativos ad

a Norma Regulamentadora NR 10, trata também d
 indiretamente, interajam em geração de energia e
ferimento do pedido de revisãode atribuição,por en
trata também da segurança e saúde dos trabal
 geração de energia e alta tensão, o que foge comp

ica, além de que não identificamos a atividade de
idas pelo artigo 04º, do Decreto Federal nº 90.92
ada pelo Conselheiro Eng. Eletric. Fernando Augus
 pelo(a) Conselheiro(a) Eng. Eletric. Mário Cou
. Eletric. Fernando Augusto Silva de Lima, Eng
b. Rui Dinamar Andrade e Eng. Eletric. Ana Zéli
alumeSerruya.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém, 13 de setembro de 2018. 

Eletric. FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIM
Coordenador da CEEE 

IA DO PARÁ 
 SEGURANÇA DO 

___________________ 

DRO DIAS SANTANA 

E ATRIBUIÇÃO PARA 

lho - CEEE, apreciando 
siderando que a Norma 
 eletricidade estabelece os 
a Resolução do Confea nº 
ederal nº 90.922, de 6 de 

 5.194, de 24 de dezembro 
eferente as atribuições do 
ncias profissionais ou sua 
lise do perfil de formação 
adquiridos em seu curso 
 da segurança e saúde dos 
 e alta tensão. DECIDIU, 
entendermos que a Norma 
alhadores que, direta ou 
mpletamente da atribuição 
de treinamento de equipe 
922, de 6 de fevereiro de 
usto Silva de Lima, tendo 

outo Soares. Presentes os 
ng. Eletric. Mário Couto 
élia de Souza Teles, Eng. 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MA 


